
LEI MUNICIPAL Nº 4.330

Autoriza  abertura  de Crédito  Suplementar  no Orçamento  do 
Município no valor de CR$ 635.575.000,00.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Suplementar  no  Orçamento  do  Município  de 
Carazinho, no valor de CR$ 635.575.000,00 (seiscentos e trinta e cinco milhões e quinhentos e setenta e cinco mil cruzeiros), 
para suplementação das seguintes verbas da Despesa do corrente exercício:

04 - SEC. MUN. DA FAZENDA
0401 - Gabinete do Secretário

Cód. 313200.045 - Aluguel Prédio Câmara ............................................  CR$ 8.300.000,00
05 - SEC. MUN. EDUC. CULT. DESP. E TURISMO
0501 - Gabinete do Secretário

Cód. 313200.070 - Aluguel Prédio Secretaria ........................................  CR$ 8.500.000,00
0506 - Ensino Fundamental

Cód. 313200.095 - Outros Serviços Encargos .......................................  CR$ 50.000.000,00
0507 - Ensino Médio

Cód. 323100.098 - Subv. Sic. Aux. La Salle ........................................... CR$ 5.000.000,00
0509 - Conselho Mun. Desportos

Cód. 313200.103 - Outros Serviços Encargos .......................................  CR$ 3.500.000,00
Cód. 313201.104 - Encargos com Arbitragens ....................................... CR$ 15.000.000,00

06 - SEC. MUN. OBRAS, SERV. URB. VIAÇÃO
0604 - Depto. Limpeza Pública

Cód. 312000.138 - Material de Consumo ...............................................  CR$ 15.000.000,00
 0605 - Praças, Parques e Jardins

Cód. 411000.145 - Obras e Instalações... CR$ 10.000.000,00
0606 - Depto. Mun. Estradas de Rodagem

Cód. 312000.148 - Material de Consumo ...............................................  CR$ 100.000.000,00
Cód. 313200.149 - Outros Serviços Encargos .......................................  CR$   35.000.000,00
Cód. 411000.150 - Obras e Instalações .................................................  CR$   20.000.000,00

0609 - Vias Urbanas
Cód. 411000.159 - Obras Pav. Av. e Ruas ............................................. CR$ 70.000.000,00

07 - SEC. MUN. SAÚDE, MEIO AMB. PROM. SOCIAL
0702 - Depto.de Assistência Médica

Cód. 312000.170 - Material de Consumo ...............................................  CR$   8.000.000,00
Cód. 313200.171 - Outros Serviços Encargos .......................................  CR$ 12.000.000,00

0703 - DEMBES
Cód. 313200.179 - Outros Serviços Encargos .......................................  CR$ 41.275.000,00
Cód. 312000.180 - Material de Consumo ...............................................  CR$   8.000.000,00
Cód. 313200.181 - Outros Serv.Encargos .............................................. CR$   1.000.000,00

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1001 - Encargos Gerais do Município

Cód. 313201.217 - Enc. Vigil. CRT, Corsan ...........................................  CR$   25.000.000,00
Cód. 326100.222 - Juros da Divida Contratada ...................................... CR$   90.000.000,00
Cód. 435100.223 - Amortização Div.Contratada ....................................  CR$ 110.000.000,00

TOTAL ..................................................................... CR$ 635.575.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suplementar, aberto pelo artigo anterior, a redução de saldos 
das seguintes rubricas do Orçamento do corrente exercício:

02 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - Gabinete do Prefeito

Cód. 311100.008 - Pessoal Civil ............................................................. CR$  37.392.757,00
0202 - Sub-prefeituras

Cód. 411000.017 - Obras e Instalações .................................................  CR$     591.390,00
Cód. 412000.018 - Equip.Mat. Permanente ...........................................  CR$     829.990,00

0203 - Consultoria Jurídica
Cód. 312000.020 - Material de Consumo ...............................................  CR$     817.430,00
Cód. 313200.021 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$     750.130,00
Cód. 313201.022 - Despesas c/ Publicidade .......................................... CR$     296.000,00

Junta de Serviço Militar
Cód. 313200.026 - Outros Serviços Encargos .......................................  CR$   1.000.000,00
Cód. 412000.027 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   1.000.000,00

03 - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO
0301 - Gabinete do Secretario

Cód. 311100.028 - Pessoal Civil ............................................................. CR$  35.000.000,00
Cód. 313201.031 - Despesas c/ Publicidade .......................................... CR$       235.481,00
Cód. 412000.033 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$    1.285.660,00

0302 - Depto. de Pessoal
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Cód. 412000.037 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   1.710.000,00
0303 - Arquivo Público

Cód. 412000.038 - Equip.Mat. Permanente ...........................................  CR$        35.650,00
04 - SEC. MUN. DA FAZENDA
0401 - Gabinete do Secretário

Cód. 313200.043 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$   1.500.000,00
Cód. 433101.245 - Aux. Invest. Mad. Jacarezinho ................................. CR$        55.500,00
Cód. 412000.046 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$        14.000,00

0403 - Depto. de Contabilidade
Cód. 313200.052 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$   2.000.000,00
Cód. 412000.053 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   1.325.990,00

0405 - Depto. de Fiscalização
Cód. 313200.059 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$   1.322.710,00
Cód. 412000.060 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   1.270.660,00

0406 - Assistência e Previdência
Cód. 325900.063 - Outras Transf. a Pessoas ........................................  CR$     200.000,00

05 - SEC. MUN. EDUC. CULT. DESP. E TURISMO
0501 - Gabinete da Secretaria

Cód. 313201.067 - Despesas c/ Publicidade .......................................... CR$        70.000,00
Cód. 313202.068 - Carnaval de Rua/1992 .............................................  CR$        56.115,00
Cód. 325400.071 - Apoio Financ. a Estud. ............................................. CR$   1.000.000,00
Cód. 412000.075 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   1.000.000,00
Cód. 412000.076 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$      213.750,00

0502 - Depto. Mun. Educação
Cód. 313200.079 - Outros Serv.Encargos .............................................. CR$      932.200,00
Cód. 412000.080 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   2.201.600,00

0503 - Conselho Mun. Educação
Cód. 412000.083 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$      865.990,00

0504 - Depto. Merenda Escolar
Cód. 312000.084 - Material de Consumo ...............................................  CR$     531.110,00
Cód. 313200.085 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$     605.990,00
Cód. 412000.086 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$     924.000,00

0505 - Ensino Pré-escola
Cód. 311300.088 - Obrigações Patronais ............................................... CR$   1.000.000,00
Cód. 312000.089 - Material de Consumo ...............................................  CR$   1.000.000,00
Cód. 313200.090 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$   1.770.000,00
Cód. 412000.091 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   1.569.000,00

 0506 - Ensino Fundamental
Cód. 411000.096 - Obras e Instalações .................................................  CR$  90.000.000,00
Cód. 411000.234 - Obras Instal. Esc. P. Sassi ......................................  CR$ 100.000.000,00
Cód. 412000.097 - Equip.Mat. Permanente ...........................................  CR$     2.539.210,00

0509 - Conselho Municipal Desportos - CMD
Cód. 412000.105 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   2.266.040,00

0510 - Museu Mun.Pedro Vargas
Cód. 312000.107 - Material de Consumo ...............................................  CR$   5.000.000,00
Cód. 313200.108 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$   2.000.000,00
Cód. 411000.109 - Obras e Instalações .................................................  CR$   5.000.000,00
Cód. 412000.110 - Equip.Mat. Permanente ...........................................  CR$   2.699.990,00

0511 - Biblioteca Pública Municipal
Cód. 312000.112 - Material de Consumo ...............................................  CR$   1.000.000,00
Cód. 313200.113 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$      163.590,00
Cód. 412000.114 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   4.048.890,00

0512 - Depto. Mun. de Cultura
Cód. 412000.118 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$     987.350,00

0503 - Conselho da Criança/Adolesc.
Cód. 312000.119 - Material de Consumo ...............................................  CR$   5.000.000,00
Cód. 313200.120 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$   1.336.990,00
Cód. 412000.121 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   7.949.990,00

 0514 - FUNDESCAR
Cód. 323300.123 - Contrib.Corr.- C. Glória ............................................  CR$  15.000.000,00

06 - SEC. MUN. OBRAS, SERV. URB. E VIAÇÃO
0601 - Gabinete do Secretário

Cód. 313200.126 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$       92.570,00
Cód. 412000.127 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$     445.100,00

0602 - Depto. Engenharia Topografia
Cód. 313200.130 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$     300.000,00
Cód. 412000.131 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$  1.000.000,00

0604 - Depto. Limpeza Pública
Cód. 412000.141 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   4.151.020,00

0605 - Praças, Parques e Jardins
Cód. 411000.250 - Obras Pr. P. Bandeira .............................................. CR$      148.410,00
Cód. 412000.146 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   1.000.000,00
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0608 - Depto. Mun. de Trânsito
Cód. 312000.154 - Material de Consumo ...............................................  CR$       42.195,00
Cód. 313200.155 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$     167.782,00
Cód. 411000.156 - Obras Instal. Abrigos ................................................ CR$  4.317.217,00
Cód. 412000.157 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$     300.000,00

0611 - Projeto Probase-PRODURB
Cód. 411000.161 - Obras Intal.PRODURB......... CR$   6.500.000,00

07 - SEC. MUN. SAÚDE, MEIO AMB. PROM. SOCIAL
0701 - Gabinete do Secretário

Cód. 313200.165 - Outros Serv.Encargos .............................................. CR$   5.000.000,00
Cód. 313201.166 - Encargos Comp. Comb. Rato .................................. CR$   3.000.000,00
Cód. 411000.167 - Obras Instal. P. Saúde ............................................. CR$   7.758.490,00
Cód. 412000.168 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   3.967.700,00

0702 - Depto. Assistência Médica
Cód. 412000.173 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   7.722.183,00

0703 - Fundo Municipal de Saúde
Cód. 312000.174 - Material de Consumo ...............................................  CR$   5.000.000,00
Cód. 313200.175 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$   5.000.000,00
Cód. 412000.176 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   4.000.000,00

0704 - DEMBES
Cód. 411000.184 - Obras Instal.Lot.Popul. ............................................. CR$  10.000.000,00
Cód. 411000.185 - Obras Instal.Favelas ................................................  CR$  15.000.000,00
Cód. 412000.187 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$    1.000.000,00
Cód. 412000.188 - Equip. Mat. Perm. Creches ...................................... CR$  12.578.000,00

0705 - Saneamento Básico
Cód. 411000.190 - Obras Instal. F. Água ...............................................  CR$       940.490,00
Cód. 412000.191 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$  10.000.000,00

08 - SEC. MUN. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
0801 - Gabinete do Secretário

Cód. 312000.193 - Material de Consumo ...............................................  CR$  10.000.000,00
Cód. 313200.194 - Outros Serv. Encargos ............................................. CR$    3.000.000,00
Cód. 412000.196 - Equip.Mat. Permanente ...........................................  CR$    5.000.000,00

0802 - Parque da Cidade Viveiros
Cód. 411000.199 - Obras e Instalações .................................................  CR$    5.000.000,00
Cód. 411000.200 - Obras Ins. Flora/Fauna ............................................  CR$    3.000.000,00
Cód. 412000.201 - Equip.Mat. Permanente ...........................................  CR$    4.000.000,00

0803 - Fomento à Agropecuária
Cód. 312000.202 - Material de Consumo ...............................................  CR$    5.000.000,00
Cód. 411000.205 - Obras Instal.Micro Bac. ............................................ CR$  10.000.000,00
Cód. 412000.206 - Equip.Mat.Permanente. ...........................................  CR$    1.000.000,00
Cód. 420000.207 - Aquis.Vacas Bac.Leite .............................................  CR$  15.000.000,00

0804 - Parque de Exposições da Várzea
Cód. 312000.208 - Material de Consumo ...............................................  CR$   5.000.000,00
Cód. 411000.210 - Obras e Instalações .................................................  CR$   2.517.000,00
Cód. 412000.211 - Equip. Mat. Permanente ..........................................  CR$   3.000.000,00

09 - SEC. MUN. PLANEJAMENTO
0901 - Gabinete do Secretário

Cód. 412000.215 - Equip.Mat.Permanente ............................................  CR$   9.818.600,00
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1001 - Encargos Gerais do Município

Cód. 313200.216 - Outros Serv.Ilum. Pública ........................................  CR$    1.128.800,00
Cód. 313202.218 - Encargos Vale Transporte .......................................  CR$  67.900.000,00
Cód. 323100.220 - Subv. Soc. SMC-Bandejão ......................................  CR$    4.080.000,00
Cód. 425001.225 - Aquis. Linhas Telefônicas ........................................  CR$    5.000.000,00
Cód. 421001.226 - Aquisição Áreas Urbanas ......................................... CR$    2.569.290,00
Cód. 414001.227 - Subscrição Cap. Eletrocar .......................................  CR$    5.000.000,00
Cód. 414001.228 - Subscrição Cap.Codecar .........................................  CR$  10.000.000,00

TOTAL ..................................................................... CR$ 635.575.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE NOVEMBRO DE 1992.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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